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Assunto: Re: Ajuste Directo Prestação de serviços referente a elabção de projecto de
especialidades para residência de apoio ao edifício Vifla Regis Convite
De: Limite Conjugado Engenharia e Segurança, LUa <limiteconjugado@gmaiLcom>
Data: 14/04/2016 15:00
Para: Aprovisionamento <aprovisionamento@cmvilaUereLpt>

Ex mos Sr.s

Venho por este meio enviar a V. Ex. a resposta ao Convite, Proposta e Anexo 1,
referente à Prestação de Serviços em epigrafe.

Com os melhores cumprimentos,

Ivone Gomes

916 407 778)

Sem Aros

Anexos

proposta e Anexopdf 794 KB

ide 1 14/04/2016 16:29





lilí) IPIO de de data ao

1 ‘vor e Maria F4uce Gomes, Nif 2283.47 175, residente em Rua D Anronio Barroso Late 17,
6100 190 Cernacho do Bon;ardirn na quahdade de reprsentante legal de L site Conjugado,
Engeel-aria e Segurança LUa, NIPL 513866108, com sede co Rua Dr indo 6ermano Neves daSLoa, Ed, Rainha Santa Isabel, Lj Dt Gab 2, VUa ne Rei, 6111-201 Vila de Rei, tndn tomado
inteiro e p°rfeto çcjnhecrnento dc caderno de encargos reiutr;o a execução do contrato a
celebrar na sequência do procedimento de Prestação de Serviços referente a elaboração do
projeto de especÍalidades do Edifício VilIa Régi5, declara, sob compromisso de honra, que a suaropresentada se obriga a executar o referido contrato em conformidade com o conteúdo do
mencionado caderno de encargos, relativamente ao qual declara aceitar, sem reservas, todas as
suas cláusulas
2 Declara também que executará o referido contrato nos termos previstos nos segui”tes
documentos, que junta em anexo:
a) Proposta para a prestação de serviços referente a eaboração de projeto d especialidades do
Edficio Villa Regis
3 — Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à execução
do referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável
4—Mais declara, sob compromisso de honra, que:
a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessação de
actividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em qualquer
situação anáoga, nem tem o respectivo processo pendente;
b Não fo condenado(al por sentença transitada em julgado pDr quaiquor crime que afecte a
sua honorabilidade profissional;
c) Não foi objecto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional
d) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social em
Portugal;
e) Tem a sua stuação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal,
f) Tenham sido objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alinea e) do no 1 do artigo
212 do Decreto-Lei no 433/82, de 27 de outubro, na alínea b) do no 1 do artigo 71 da Lei no
19/2012, de 8 de maio e no n2 1 do artigo 4602 o presente Código, durante o pehodo de
inabilidade fixado na decisão condenatóna;
g) Não foi objecto dc aplicação da sanção acessória prevista na alinea b) do no 1 do artigo 5372

do Código da Trabalho;
h) Não foi objecto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial pela
utilização ao seu senhiço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostas e
ccnt’ibuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que imponham
essa obrlgação, em Portugal;
i) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes)

i Participação em actividades de urna organzação criminosa, tal como definida no n2 1
do artigo 22 da Acção Comum no 98/773/jAl, do Conselho;

ii) Corrupção, na acepção do artigo 32 do Acto do Conselho de 25 de fviaio de 1997 e do
no 1 do arti8o 32 da Acção Comum no 98/?42/iAl, do Conselho;

iii) Fraude, na acepção do artigo 12 da Convenção reativa à Protecção dos Interesses
Financeiros das Comunidades Europeias;

iv) Branqueamento de capitais na acepção do artigo lo da Directiva no 91/308/CEE, do
Conselho, de 10 de Junho, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos
de branqueamento de capitais;
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5 O deciarane ten’ pleno ronheumqj de q’w a prostação de falsas declarações impi’ a
consoa ite o cao, a exclusão da propoata apresentada ou a caducidade da adjudaçã qiA
ev—ntual’nente sobre ela recaia e connul contra ordenaão muito grave, nos term’n do artigo
4561 do Codigo dos Ccntratos Pbblicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessór.a
de privação do direito ce participar, orno candidato, corno concorrente ou como nembro de
agrupamento candidato ou roncorrente, em qLalquer procedimento adoptado para a formação
de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente pan efeItos de
procedimento criminal.
6— Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do disposto
no artigo 81 do Codigo dos Contratos Públir os a apresentar a dedaração que constitui o aneto
II do referido Código, bem como os documentos comprovativos de que se encontra na)
situações p’evistas nas alíneas bi, d) e) e i do no 4 desta declaração
7 — O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos
solicitado nos termos do número anterio’, por motivo que lhe seja imputáiel, determina a
caducidade da adjudicação que eventualmente recaIa sobre a proposta apresentada e constitui
contra ordenação muito grave, nos termos do artigo 456k do Código dos Contratos Públicos, a
qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como
candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em
qualquer procedimento adoptado para a formação de contratos públicos, sem prejuizo da
participação à entidade competente pan efritus de procedimento criminal

Vila de Rei, 14 de Abril de 2016
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Cliente: v1jrir
-
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Local: h -jn

Projeto Prstoçâo de ‘t jço rf -ro a l ordaj a’ ‘i’ 04e iaida les do difcio
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PROPOSTA

A prseotr proposta em Dor nh’t:u dar reposta ac onto para apesenta;da de
hororar o para eaboração dos proieo a seguir mdi ai s

• Projeo d instalações ÉIétrira
- Projeto d Red’ de telecornunicaçõe (incluir do rude estruturada)
• Projeto de sagirança contra r so de incõndu
• Projeto de Venrilação e A’JAC
• Projeto de comportamento Acustico
• Projeto de comportamento Term iro, (icciuiniç. o Certificado toergetmu)
• Projeto Mcâ nico

Os hrojtos são compostos por:

a Os projetos são enregues em duphcado, em formato paoel e formato digita1,
a Todos os projetos são acompanhados de n?apa de qcantdades,
a Os projetos de especahdacle que são alvo de certificação po entdades externas ao

municipio, são acompanhadas dos respetivos.

rica a cabo do Cliente a entrega do projeto de arquitetura em formato editável,
(DWG)

Valor da Estimativa
O cálculo dos honorános foi feito tendo em consideração o tipo de instalações em causa,
propornos a estimativa dos honorários para a realização dos serviços de engenharia referidos.

Projeto de Instalações Elétricas 1350.00
Projeto de Rede de telecomunicações (ncIuindo rede estruturada) 1300 00
Projeto de segurança contra risco de incêndio 1250 00
Projeto de Ventilação e AVAC 2950 00
Projeto de comportamento Acustco 80000
Proleto de comportamento Térmico incluindo o Certificado 1900 00
Energetico) 630 00
Projeto Mecânico

Total 10 20O00€

Nota Preço total acresce IVA á taxa legal em vigor
Nota: Taxas de Licenciamento não Incluidas

LIMITE CONJUGADO
ENGENHARIA E SEGURANÇA, LDA.

Rua Di’ Joo Gegnano Neves da S*va
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